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ATA N.º 115 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES URBANOS DE COIMBRA 

 

Local:  Sala de Reuniões do CA | SMTUC 

Data: 16/12/2025   

Iniciada às 14h50 e encerrada às 18h05. 

Aprovada em 29-12-2025 e publicitada através da página oficial dos SMTUC. 

 

Ordem do Dia 

 

PONTO I.      -     ADMINISTRAÇÃO  

1. Aprovação da ata n.º 114, da reunião ordinária do Conselho Administração realizada no dia 

09-12-2025.  

PONTO I. I. -     GABINETE DE COMPRAS E CONTRATOS 

1. Empreitada de obra pública «Consulta Prévia Ref.ª CPR/1837/2020 – Remodelação das 

instalações elétricas de utilização em Baixa Tensão dos Serviços Municipalizados de 

Transportes Urbanos de Coimbra, na Guarda Inglesa – Liberação parcial de caução sob a 

forma de quantias retidas – 4.º ano de garantia. 

2. Procedimento n.º 3/66/2025 – Alienação de 11 viaturas em fim de vida (VFV), resultantes do 

abate de viaturas | Adjudicação. 

3. Ajuste Direto Ref.ª AD4/83/2025 – Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

do ERP AIRC – Autorização da despesa | Decisão de contratar. 

4. Concurso Público Ref.ª CP3/56/2025 – Fornecimento contínuo de lubrificantes para utilização 

nas viaturas que compõem a frota dos Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de 

Coimbra | Adjudicação e aprovação da minuta. 

5. Ajuste Direto Ref.ª AD2/76/2025 – Disponibilização de venda e carregamento de títulos 

intermodais nos vários canais de venda dos SMTUC – Autorização da despesa | Decisão de 

contratar. 
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6. Ajuste Direto Ref.ª AD2/84/2025 – Integração do sistema central e postos de venda e 

carregamento SMTUC com a API-Operador – Autorização da despesa | Decisão de 

contratar. 

PONTO II.    -    DIVISÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO  

1. Esclarecimentos e pedido de anulação de notificação de regularização de valores – Sistema de 

Bilhética. 

2. Transporte dos tripulantes para os locais de rendição. 

3. Sinistralidade automóvel – Estatística – novembro/2025. 

4. Rede de Transportes – Proposta de alteração da oferta na época de Natal e final do ano 2025. 

PONTO III.     -    DIVISÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS 

1. Obrigações de Serviço Público – dezembro/2025. 

2. Modificação Orçamental – Alteração Orçamental n.º 7. 

PONTO IV.      –     DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

1. Trabalho suplementar realizado pela DSP. 

 

 

 

A reunião iniciou-se com a presença de: 

Vogal:          Maria João de Melo Pessoa de Oliveira  

Vogal:          Nuno Miguel da Silva Faria 

 

A reunião foi presidida pela Dra. Maria João de Melo Pessoa de Oliveira, Vogal do Conselho de 

Administração e secretariada pela Assistente Técnica, Margarida Maria Neves de Jesus Simão. 

A Sra. Vogal deu início à reunião, nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 21.º Código do Procedimento  

Administrativo, na sua atual redação. 

 

 

 
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Ordem do Dia 

 

PONTO I.      –     ADMINISTRAÇÃO  

1. Aprovação da ata n.º 114, da reunião ordinária do Conselho de Administração realizada no dia 

09-12-2025. 

Deliberação n.º 3419/2025  

• Após efetuada a leitura da ata número cento e catorze, da reunião ordinária de nove de dezembro 

de 2025, foi aprovada e assinada por todos os membros. 

PONTO I. I.    -    GABINETE DE COMPRAS E CONTRATOS 

1. Empreitada de obra pública «Consulta Prévia Ref.ª CPR/1837/2020 – Remodelação das 

instalações elétricas de utilização em Baixa Tensão dos Serviços Municipalizados de Transportes 

Urbanos de Coimbra, na Guarda Inglesa – Liberação parcial de caução sob a forma de quantias 

retidas – 4.º ano de garantia. 

Nos termos e fundamentos plasmados no documento com o número de registo 9221, de 04-12-2025, foi 

proposto o seguinte: 

I. Homologar o Auto de vistoria – 4.ª Liberação parcial de quantias retidas; 

II. Notificar o empreiteiro adjudicatário, do Auto de vistoria – 4.ª Liberação parcial de quantias retidas. 

III. Após homologação pelo Conselho de Administração, seja remetido à Contabilidade uma cópia do Auto 

de vistoria – 4.ª Liberação parcial de quantias retidas, que permite tomar os procedimentos tendentes à 

liberação parcial da caução sob a forma de quantias retidas, nos termos exarados no respetivo Auto. 

Deliberação n.º 3420/2025 – Registo n.º 9610 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos. 

• Remeta-se à Contabilidade para os devidos efeitos. 

2. Procedimento n.º 3/66/2025 – Alienação de 11 viaturas em fim de vida (VFV), resultantes do abate 

de viaturas | Adjudicação. 
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Nos termos e fundamentos plasmados no documento com o número de registo 9524 de 15-12-2025, foi 

proposto o seguinte: 

Adjudicar ao concorrente I10P – Comércio de Peças, Lda., os 11 (onze) lotes correspondentes à alienação 

de 11 (onze) viaturas em fim de vida (VFV) resultantes do abate de viaturas, pelo valor que consta na 

informação, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, em conformidade com o estabelecido no Caderno de 

Encargos, e nas demais condições fixadas nas peças do procedimento e na proposta apresentada. 

Que o Adjudicatário e o concorrente sejam notificados, nos termos e para os efeitos previstos no disposto 

no artigo 77.º do Código dos Contratos Públicos. 

Deliberação n.º 3421/2025 – Registo n.º 9615 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  

3. Ajuste Direto Ref.ª AD4/83/2025 – Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica do 

ERP AIRC – Autorização da despesa | Decisão de contratar. 

Nos termos e fundamentos plasmados no documento com o número de registo 9571, de 16-12-2025, foi 

proposto o seguinte: 

Aprovação da decisão de contratar e decisão de autorização da despesa pelo valor que consta na 

informação, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, nos termos do artigo 36.º do CCP; 

A escolha do procedimento nos termos do disposto no artigo 38.º e ao abrigo do disposto na subalínea ii), 

da alínea e), do n.º 1, do artigo 24.º, ambos do CCP; 

A escolha da entidade a convidar nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 113.º CCP; 

Aprovação do Convite e do Caderno de Encargos, nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 

40.º do CCP; 

Que seja da competência dos serviços da entidade adjudicante os procedimentos para a formação do 

contrato, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 67.º do CCP; 

Ao abrigo do disposto no artigo 290.º-A do CCP, designar como Gestor do Contrato, o Especialista de 

Sistemas e Tecnologias de Informação. 

Deliberação n.º 3422/2025 – Registo n.º 9622 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  
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4. Concurso Público Ref.ª CP3/56/2025 – Fornecimento contínuo de lubrificantes para utilização nas 

viaturas que compõem a frota dos Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra | 

Adjudicação e aprovação da minuta. 

Nos termos e fundamentos plasmados no documento com o número de registo 9572 de 16-12-2025, foi 

proposto o seguinte: 

De harmonia com o disposto no n.º 3, do artigo 148.º do CCP, que o Conselho de Administração adjudique 

ao concorrente Petrogal, S.A. (Galp Energia, SGPS, S.A.), o fornecimento contínuo de lubrificantes para 

utilização nas viaturas que compõem a frota dos SMTUC, pelo valor que consta na informação, acrescido 

de IVA à taxa legal em vigor. 

A exclusão da proposta do concorrente GRADOIL – Lubrificantes e Combustíveis, Lda., por o preço 

contratual ser superior ao preço base, nos termos do disposto na alínea d), do n.º 2, do artigo 70.º, por 

remissão da alínea o), do n.º 2, do artigo 146.º, e do concorrente Lubrifuel, Lda., por falta de documentos 

solicitados juntamente com a proposta, nos termos do disposto na alínea c), do n.º 1, do artigo 57.º, por 

remissão da alínea d), no n.º 2, do artigo 146.º, todos do CCP. 

Que o Adjudicatário e os concorrentes sejam notificados, nos termos e para os efeitos previstos no disposto 

no artigo 77.º do CCP. 

Que, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 98.º do CCP, o Conselho de Administração 

aprove a(s) minuta(s) do(s) contrato(s) a celebrar entre o Município de Coimbra, através dos SMTUC, e 

a(s) sociedade(s) adjudicatária(s), que integra(m) o processo administrativo em anexo. 

Deliberação n.º 3423/2025 – Registo n.º 9629 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  

5. Ajuste Direto Ref.ª AD2/76/2025 – Disponibilização de venda e carregamento de títulos 

intermodais nos vários canais de venda dos SMTUC – Autorização da despesa | Decisão de contratar. 

Nos termos e fundamentos plasmados no documento com o número de registo 9523, de 15-12-2025, foi 

proposto o seguinte: 

Aprovação da decisão de contratar e decisão de autorização da despesa pelo valor que consta na 

informação, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, nos termos do artigo 36.º do CCP; 

A escolha do procedimento nos termos do disposto no artigo 38.º e ao abrigo do disposto na subalínea ii), 

da alínea e), do n.º 1, do artigo 24.º, ambos do CCP; 
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A escolha da entidade a convidar nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 113.º CCP: MEO – Serviços de 

Comunicações e Multimédia, S.A. 

Aprovação do Convite e do Caderno de Encargos, nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 

40.º do CCP; 

Que seja da competência dos serviços da entidade adjudicante os procedimentos para a formação do 

contrato, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 67.º do CCP; 

Ao abrigo do disposto no artigo 290.º-A do CCP, designar como Gestor do Contrato, o Chefe de Divisão 

Comercial e Clientes. 

Deliberação n.º 3424/2025 – Registo n.º 9631 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  

6. Ajuste Direto Ref.ª AD2/84/2025 – Integração do sistema central e postos de venda e carregamento 

SMTUC com a API-Operador – Autorização da despesa | Decisão de contratar. 

Nos termos e fundamentos plasmados no documento com o número de registo 9528, de 15-12-2025, foi 

proposto o seguinte: 

Aprovação da decisão de contratar e decisão de autorização da despesa pelo valor que consta na 

informação, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, nos termos do artigo 36.º do CCP; 

A escolha do procedimento nos termos do disposto no artigo 38.º e ao abrigo do disposto na subalínea ii), 

da alínea e), do n.º 1, do artigo 24.º, ambos do CCP; 

A escolha da entidade a convidar nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 113.º do CCP: MEO – Serviços 

de Comunicações e Multimédia, S.A. Aprovação do Convite e do Caderno de Encargos, nos termos do 

disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 40.º do CCP; 

Que seja da competência dos serviços da entidade adjudicante os procedimentos para a formação do 

contrato, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 67.º do CCP; 

Ao abrigo do disposto no artigo 290.º-A do CCP, designar como Gestor do Contrato, o Chefe de Divisão 

Comercial e Clientes. 

Deliberação n.º 3425/2025 – Registo n.º 9634 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  

PONTO II.    -    DIVISÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO  
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1. Esclarecimentos e pedido de anulação de notificação de regularização de valores – Sistema de 

Bilhética. 

Nos termos e fundamentos plasmados no documento com o número de registo 8477, de 06-11-2025, foi 

submetido ao conhecimento do Conselho de Administração o parecer da DSP, que se transcreve: 

“O assunto que levou à exposição da Comissão de Trabalhadores (CT) encontra-se resolvido, conforme 

consta do processo, tendo o tripulante em causa tomado conhecimento da anulação do registo de 

incumprimento de prestação de contas.  

… estranha-se que o tripulante, ao tomar conhecimento da notificação, a tenha assinado sem qualquer 

contestação, nem sequer apresentando prova (que supostamente já teria em sua posse) em como efetuou a 

referida prestação de contas no prazo estipulado.  

… da notificação consta que o trabalhador "pode em qualquer circunstância pronunciar-se sobre o presente 

processo e, caso a situação esteja regularizada, apresentar o(s) respetivo(s) comprovativo(s)", pelo que é 

legitimo questionar o procedimento do trabalhador, ao preferir socorrer-se do apoio da CT, para um 

assunto que facilmente resolveria no momento da notificação”. 

Deliberação n.º 3426/2025 – Registo n.º 9644 

• Tomado conhecimento.  

• Dê-se conhecimento à CT. 

2. Transporte dos tripulantes para os locais de rendição. 

Nos termos plasmados nos documentos com os números de registo 8787, de 14-11-2025 e 88-25, de 17-11-

2025, foi submetido ao conhecimento do Conselho de Administração a informação da DSP. 

Deliberação n.º 3427/2025 – Registo n.º 9646 

• Tomado conhecimento. 

• Remeta-se à CT a informação do Chefe de Divisão da DSP. 

3. Sinistralidade automóvel – Estatística – novembro/2025. 

Nos termos plasmados no documento com o número de registo 9457, de 12-12-2025, foi submetido ao 

conhecimento do Conselho de Administração. 

Deliberação n.º 3428/2025 – Registo n.º 9647 

• Tomado conhecimento. 
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4. Rede de Transportes – Proposta de alteração da oferta na época de Natal e final do ano 2025. 

Nos termos e fundamentos plasmados no documento com o número de registo 9549, de 15-12-2025, foram 

propostas as seguintes alterações na rede de transportes: 

a) Nos dias 24 e 31/12/2025 – Vigorem os horários referentes aos sábados, considerando a tolerância de 

ponto; 

b) Nos dias 25/12/2025 e 01/01/2026 – A Linha Botânico seja suspensa, devido ao encerramento do Jardim 

Botânico. 

Deliberação n.º 3429/2025 – Registo n.º 9648 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos. 

• Remeta-se à Autoridade Municipal de Transportes para conhecimento. 

PONTO III.     -    DIVISÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS 

1. Obrigações de Serviço Público – dezembro/2025. 

Nos termos e fundamentos plasmados no documento com o número de registo 9404, de 10-12-2025, foi 

proposto que o Conselho de Administração delibere solicitar à Câmara Municipal de Coimbra, uma 

transferência a título de adiantamento, pela compensação financeira dos passes gratuitos jovens, necessária 

para que os SMTUC efetuem o pagamento das remunerações aos profissionais, bem como outros 

pagamentos imprescindíveis para o cumprimento das suas obrigações contratuais, de forma a garantir a 

continuidade do serviço público, respeitando os prazos legais de pagamento e as regras de transparência e 

responsabilidade financeira. 

Deliberação n.º 3430/2025 – Registo n.º 9608 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos. 

• Remeta-se à Câmara Municipal de Coimbra para os devidos efeitos. 

2. Modificação Orçamental – Alteração Orçamental n.º 7. 

Nos termos e fundamentos plasmados no documento com o número de registo 9435, de 11-12-2025, foi 

proposto que a presente 7.ª Alteração Orçamental ao Orçamento dos SMTUC/2025 seja aprovada pelo 

Conselho de Administração e que o processo seja remetido à Exma. Senhora Presidente da Câmara 

Municipal para aprovação ao abrigo da delegação de competências tomada em reunião do Executivo 
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GRL_ASSINATURA_2 1.º Vogal CA 
 
 

Municipal de 10 de novembro de 2025, conforme ata aprovada a 17 de novembro de 2025 e publicitada 

através do edital n.º 371/2025. 

Deliberação n.º 3431/2025 – Registo n.º 9606 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos. 

• Remeta-se à Exma. Senhora Presidente da Câmara Municipal para os devidos efeitos. 

PONTO IV.      –     DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

1. Trabalho suplementar realizado pela DSP. 

Nos termos e fundamentos plasmados no documento com o número de registo 8832, de 20-11-2025, foi 

submetido ao conhecimento do Conselho de Administração os dados referentes da ultrapassagem dos 

limites de trabalho suplementar, sem embargo da justificação existente para o facto de existir necessidade 

perene da sua realização por forma a garantir os serviços públicos de transportes urbanos. 

Deliberação n.º 3432/2025 – Registo n.º 9649 

• Tomado conhecimento da necessidade de recurso ao trabalho extraordinário reportado para 

assegurar as obrigações de serviço público de transporte. 

 

APROVAÇÃO EM MINUTA - A fim de produzir efeitos imediatos, todas as deliberações integrantes da 

presente ata foram aprovadas em minuta, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 34.º do Código do 

Procedimento Administrativo. 

ENCERRAMENTO - E sendo dezoito horas e cinco minutos, a Sra. Dra. Maria João Melo, Vogal do 

Conselho de Administração, declarou encerrada a reunião, da qual, se lavrou a presente ata, que vai ser 

assinada pelos membros do Conselho de Administração presentes e pela Secretária Margarida Maria Neves 

de Jesus Simão, que a subscreveu. 

 

 

Vogal 
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GRL_ASSINATURA_3 2.º Vogal CA 
 
 

GRL_ASSINATURA_4 Secretário 
 
 

Vogal 

 

 

Secretário(a) 
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